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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 208/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 007/2023

CONTRATO N' 062/2023

TERMODECONTRATODELOCAÇAO
DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE JAGUARIÜNA,
doravante denominado LOCATÁRIO e o
Senhor Edson de Moraes, doravante

denominados simplesmente LOCADOR.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no

Edifício do Paço Municipal, situado na Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, CEP: 13.910-027

em Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato

devidamente representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha n

de Oliveira Sirva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439«N' }

ssP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 1 20.339.598- 1 3, residente e domiciliada na Rua custód'i$V

n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,

doravante denominada LOCATÁRIO e de outro lado, o proprietário Senhor EDSON DE

MORAES, brasileiro, portador do RG n' 3.958.678-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n'.

419.476.738-15, residente e domicíliado na Estrada Municipal HBR 266, 1 -- Sítio Camanducaia

-- Casa frente, Camanducaia, no Município de Holambra, Estado de São Paulo -- CEP: 1 3.825-

000, doravante denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no Procedimento

Licitatório n' 208/2023, de Dispensa de Licitação n' 007/2023, e em observância às

disposições da Lei n' 8.245/1991 e da Lei n' 8.666/] 993, resolvem cel

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Rua Cardos

Bergamasco, ] 1 5, Bairro Nova Jaguariúna, para acomodação do Centro de Educação Infantil -
Professora Therezinha Jesus Tozzí de Camargo.

2.

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da
Lei n'8.666/1993.

3.C
LOCADOR.

3.1. O LOCADOR obrigam-se a

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especi ficações de sua proposta;

doLOCATÀR10;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação

3.1.5. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando

realização da vistoria;

3.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

nestas

3.1.7. Pagar as despesas extl'aordinárias de condomínio, se for o caso, entendidas como aquelas

que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como:

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das
esquadrias externas;

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela
em data anterior ao início da locação;
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e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura
de despesas extraordinárias;

il1li IBFl: Ul:l E: ãl file
ou venham a incidir sobre o imóvel;

3.1.9. Entregar o imóvel em perfeito estado de funcionamento, no que diz respeito ao sistema
hidráulico e a rede elétrica;

3.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.1.1]. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel
com a apresentação da documentação correspondente.

inclusive

4. ci.Áusul:A
LOCATÁRIO

QUARTA

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de
Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado
deste e com o Him a que se destina, devendo

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar
existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito Gula reparação a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;

:='''mime:aTs: B $:! ãrUrmS\
4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel,
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provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

l ãr Ü11: ElihHI : :
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direcionada ao LOCATÁRIO;

4.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se for o caso, entendidas como aquelas
necessárias à sua administração, como:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos,
mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esporões e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrõnico e antenas coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

:H=:.s.:=i:;:=:i==J:L= =ln:. ;!:;:::=::=$W
da locação. \

/

4.1.10.1. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de
condom ínio caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio l-mensal, podendo exigir

a qualquer tempo tal comprovação.

4.1.1]. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água
e esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo TOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja
na hipótese prevista no artigo 27 da Leí n' 8.245, de 1991;

4.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio
caso.
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5.

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCAT.BRIO, independente da aprovação
do LOCADOR. bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n' 8.245, de 199], e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel focado, as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como ]ambris, biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel lacado,
entretanto, ser devolvido no estado em que recebido.

6.

6.1. O valor mensal do aluguel é de R$ 13.000,00 (treze mil reais), totalizando para os 12
(doze) meses o valor de RS 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

6.2. As despesas ordinárias do condor-rlínio, se for o caso, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha
sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves.

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa após a
data de entrega das chaves, pagando o LOCADOR e o LOCATÁRIO suas respectivas partes
da parcela. Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também
será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente

no pagamento do último aluguel.

7.

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas
Dotação Orçamentáría n' 02.09.01.12.365.001 3.2068.3.3.90.36.00 -- Tesouro.

através la

8.CLÁUSULAOITAVA DOPAGAMENTO

8.1. O pagamento do aluguel será efetuado até o
vencido, desde que o recibo da locação
LOCADOR, nos termos da cláusula 8.1.1 .

8.1.1. O LOCADOR deverá apresentar, até o quinto dia útil do mês subsequente

recibo de aluguel, em nome do Mtmicípio de Jaguariúna,
de forma numérica e por extenso; b) o nome completo
LOCADOR; d) o endereço comp]eto do imóvel jogado; e) o
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8.1.2. O recibo deve ser apresentado à Secretaria responsável pela locação

8.1.3. Caso a antecedência mínima de apresentação do recibo não seja observada, o pagamento
será efetuado no prazo de até 1 0 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou
documento de cobrança conespondente pelo LOCADOR.

8.2. Nas hipóteses em que o uso do imóvel pelo LOCATÁRIO não abarcar o mês de modo
mtegral, o aluguel será pago proporcionalmente, atendidos os mesmos prazos do dispositivo
anterior e considerado o período de 3 1 dias como o correspondente a um mês inteiro.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesta", pelo FISC.AL do contrato, sobre
recibo apresentado pelos LOCADOR.

8.3.1. O "atesta" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança

apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes

'locação,'ou, ain(la, circunstância que impeça a liquidação da.despesa, o ?agamento ficará
pendente até que os LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ânus para o LOCATAR]O.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada eventual retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.6. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente?
na agenc

estabelwimento bancário indicado pelos LOCADOR, ou por outro meio previsto na legisl

vigente ou acordado pelas partes-

ia e

açao

8.7. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efet

pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato. W
9.

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze meses) .m.ases? com início
na data de

assinatura do presente instrumento, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado
por períodos sucessivos, observado o regramento das Leis n's 8.245/1 99 1 e 8.666/1993.

9.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão in
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

9.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promova
em data anterior ao seu prazo final.
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dever contratual.

10.

10.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel tocado:
na forma do artigo 8' da Lei n' 8.245/1 99 1 .

1 1.

ll.l. Ocorrendo a renovação contratual, poderá ser aplicado o reajuste com base no IGPM/FGV
ou lpCA-E, o que for menor.

1:.=nn=m=: =n S=':c.=='= ';í::
12.

12.1. A nlscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante do
LOCATÁRIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução

12.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adição das medi(Si
convenientes. l

/

/

12.1.3. O LOCADOR poderá indicar um representante para representa-los na execução do
contrato.

13.

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
Lei n' 8.666/1 993, em complemento às normas previstas na Lei n' 8.245/1 99 1

artigo 65 da

d14.

14.1. As partes do presente contrato serão passíveis
Página 7 de 12
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]4.] .]. DO l.OCATARIO: Havendo atraso no pagamento, pagará o MUNICÍPIO ao
LOCADORjuros de mora na forma do artigo l '-F da Lei n' 9.494/1 997, pró-rata temporlR
sobre o valor'do aluguel em atraso, e multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela em atraso, com a
devida correção monetária pelo TPCA-E.

14.1.2. DO LOCADOR: O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais que
prqudiquem a execução do contrato, será passível de advertência e multa moratória diária
no valor de 5% (cinco) por cento sobre o valor mensal do aluguel até que se comprove o
restabelecimento da plena execução do CONTRATO, limitado a lO (dez) dias, caso em
que será considerada totalmente inadimplida a obrigação.

14.1.3. A multa remuneratória por inadimplemento total será aplicada no importe de até
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

15.

15.1. o LOCATÁRIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus, em caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao
LOCADOR, sem prquízo da aplicação das penalidades cabíveis.

]5.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a
re enção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
penalidades previstas neste instrumento.

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do colltrato a ocorrência das hipóteses
enumeradas no art. 78 da Lei n' 8.666/1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X,
que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

1 5.2.1. Na hipótese de rescisão de que trata o inca,se Xll do art. 78 da Lei n' 8.666/] 993, desde
que ausente a culpa dos LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá dos prquízos regularmellX:
comprovados que houver sofrido. l

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do incisa
Xll do art go 78 da Lei n' 8.666/1 993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir
o contrato antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de
qualquer multa, desde que notiHlque aos LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias. r

15.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique
não tenham incorrido em culpa, o
equivalente a l (um) aluguel, segundo
e no artigo 413 do Código Civil,
do contrato.

o LOCADOR, e desde que estes

ficará sqeito ao pagamento de multa
prevista no artigo 4' da Lei n' 8.245/1 991 ,

o término da vigência

f
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PELO LOCAT:ARl111:
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Assinatura

PELOLOCA!)(}B

ORDENA
Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa

Cargo: Secretária de Educação
CPF: 25 1 .288.1 1 8-08

Assinatura
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15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

15.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

1 5.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas

16.

llii$:HHK ü ::isi:i:iZu:nn
deste contrato, independentemente de suas transcnções-

17.

17.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes
comprometer a dar a quem quer que sela, ou

quer que seja, tanto por conta própria
pagamento, doação,
espécie, seja de forma direta ou
ele não relacionada,o que deve ser
da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no
Decreto n' 3655/2017.

1 8.1 . Fica eleito o foro da Comarca do Município de Jaguariúna, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões onunaas ao prçsç''tç
contrato.
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1 9.1 . Na qualidade de LOCATÁRIO e LOCADOR assinarão Termo de Ciência e NotiHicaçao,

relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

::iE gll::l MH ::lãF: ::;i;m;n"=
Jaguariüna,lO de abrilde 2023

ÚIJRItIãO DE JAGUAmÚNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sil'ç'a
Secretária de Gabinete

Testemunhas
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DISPENSA N' 007/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
LOCADOR: Edson de Mordes

=== H==.s,!:u ê:::'.:l:.E::,=iR.:í'::i=:i.JU.i::i=,u:
Tozzi de Camarão

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus
contratual, estarão sujeitos a
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá

b) poderemos ter acesso ao
interesse, Despachos e
Eletrõnico, em consonância com o
c) além de disponíveis no
tomados, relativamente ao
Caderno do Poder Legislativo, parte
conformidade com o artigo 90 da Lei
iniciando-se, a partir de então, a contagem
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos
eletrõnico do "Cadastro Corporativo
das Instruções n'0 1/2020, conforme
e) é de exclusiva responsabilidade do

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos ates do processo atê o
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos
direito de defesa, interpor recursos e o que mais

Jaguariúna, 10 de abrilde 2023

AUTORIDA :
Nome Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPON
R:l=;:'Gana Emí ia Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete

Q
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